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= DECRETO Nº 6.286, DE 2 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), para atender as despesas da 
Secretaria Municipal de Administração, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, 
inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 1273/2026.
                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Administração, conforme ANEXO que integra o 
presente Decreto.
    
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e transferências de impostos

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.287, DE 2 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), para atender as despesas da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, conforme ANEXO, com fulcro no art. 
41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 1266/2026.
                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda, conforme ANEXO que 
integra o presente Decreto.
   
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e transferências de impostos

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.288, DE 2 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), para atender as 
despesas do Gabinete do Prefeito e da Juventude e Comunicação, conforme 
ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III 
da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 894/2026.
                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Finanças, conforme ANEXO que integra o presente 
Decreto.
    
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                       
Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito
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COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

263 10.01.04.122.0006.2169 3.1.90.94 1.500.0084 90.000,00 -0-

268 10.01.04.122.0006.2169 3.3.90.92 1.500.0084 -0- 90.000,00

TOTAL 90.000,00 90.000,00

COD. 
REDUZIDO

 

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

613 30.01.04.122.0006.2263 3.3.90.36 1.500.0084 1.000,00 -0-

622 30.01.11.334.0132.1193 3.3.90.36 1.500.0084 1.000,00 -0-

626 30.01.11.334.0132.1194 3.3.90.36 1.500.0084 1.000,00 -0-

627 30.01.11.334.0132.1194 3.3.90.39 1.500.0084 7.000,00 -0-

630 30.01.11.334.0133.1195 3.3.90.36 1.500.0084 1.000,00 -0-

618 30.01.11.334.0132.1189 3.3.90.36 1.500.0084 -0- 11.000,00

TOTAL 11.000,00 11.000,00



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

ANEXO

Fonte: 1.501.0100 – Recurso Próprio
Fonte :1.708.0205 - Comp. Financ. Recursos Minerais - CFEM

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.289, DE 2 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), com criação de natureza de 
despesa, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 
c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual 
– LOA, conforme processo administrativo nº 569/2026.
                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Procuradoria Geral; Secretaria Municipal de Finanças; e Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, conforme ANEXO que integra o presente Decreto.
   
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                      
Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte :1.708.0205 - Comp. Financ. Recursos Minerais - CFEM

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 103/2026 =
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º TORNAR Público a permuta entre as Servidoras KATIA FERREIRA 

ALVES, Matrícula 36/12526, Professor B do Município de Paracambi, com a 
servidora CHARLAINE DA SILVA PIRES, Matrícula 732093, Professor II, do 
Município de Nova Iguaçu, para exercerem suas atividades no ano letivo de 
2026, conforme Processo nº 9101/2025.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA N.º 168/2026 =
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente com fundamento no art. 40, §1º, inciso II, c/c art. 201, §16, 
ambos da Constituição da República, bem como na Lei Complementar 
Nacional nº 152/2015 e nos arts. 35, parágrafo único, e 53, §2º, da Lei 
Complementar Municipal nº 326/1994 (Estatuto dos Servidores do Município de 
Paracambi),

= RESOLVE =

Art. 1º Aposentar compulsoriamente o servidor Carlos Roberto Rodrigues 
Coutinho, ocupante do cargo efetivo de Professor B, matrícula nº 5670, em 
virtude de ter completado 75 (setenta e cinco) anos de idade.

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Afixe-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 25 de fevereiro de 2026.
   

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 171/2026 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Liliane Monteiro Lili, no cargo em comissão, Auxiliar I, Símbolo CC5, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme a Lei Complementar 
n.º 1.340/2018, a partir de 03/03/2026.

Afixe-se e Publique-se 

Gabinete do Prefeito, 25 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 177/2026=
     

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Sandro de Carvalho Cortes, do cargo em comissão, Secretário 
Municipal de Cultura, Símbolo SM, conforme a Lei Complementar n.º 
1.595/2022, a partir de 02/03/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 2 de março de 2026.
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COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

 

291 11.01.04.123.0006.2026 3.3.90.39 1.501.0100 54.000,00 -0-

292 11.01.04.123.0006.2026 4.4.90.51 1.708.0205 90.000,00 -0-

4 01.01.04.122.0006.2009 3.3.90.30 1.501.0100 -0- 54.000,00

1006 40.01.14.422.0137.1202 4.4.90.51 1.708.0205 -0- 90.000,00

TOTAL 144.000,00 144.000,00

 

COD. 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

 

171 06.01.04.122.0111.2094 3.3.90.91 1.500.0084 16.000,00 -0-

292 11.01.04.123.0006.2026 4.4.90.51 1.708.0205 10.000,00 -0-

897 17.01.20.122.0006.2059 4.4.90.51 1.708.0205 2.000,00 -0-

927 17.01.20.608.0124.2372 4.4.90.52 1.708.0205 10.000,00 -0-

907 17.01.20.782.0124.2400 4.4.90.52 1.708.0205 10.000,00 -0-

910 17.01.20.609.0124.2370 3.3.90.30 1.500.0084 -0- 16.000,00

--- 17.01.20.609.0124.2370 4.4.90.51 1.708.0205 -0- 12.000,00

917 17.01.20.609.0124.2370 4.4.90.52 1.708.0205 -0- 20.000,00

TOTAL 48.000,00 48.000,00



ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 178/2026=
     

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Heloísa Helena Candido Gomes, no cargo em comissão, Secretária 
Municipal de Cultura, Símbolo SM, conforme a Lei Complementar n.º 
1.595/2022, a partir de 03/03/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 2 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 179/2026=
     

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Thaís Pinheiro Bueno, do cargo em comissão, Subsecretária de 
Cultura, Símbolo SSM, da Secretaria Municipal de Cultura, conforme a Lei 
Complementar Nº 1.595/2022, a partir de 02/03/2025.

     
Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 3 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 180/2026=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Vanessa de Melo Balthazar, no cargo em comissão, Subsecretária 
de Cultura, Símbolo SSM, da Secretaria Municipal de Cultura, conforme a Lei 
Complementar Nº 1.595/2022, a partir de 03/03/2025.

    
Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 3 de março de 2026.
 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 182/2026=
     

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

ADEQUAR a Portaria nº 49/2026, para estabelecer que Sandro de Carvalho 
Cortes passa a responder pela Presidência da Fundação de Artes do 
Município de Paracambi – FUNAP, com percepção integral de vencimentos e 
todos os direitos inerentes ao cargo, nos termos da Lei Municipal nº 
1.286/2017, a partir de 03 de fevereiro de 2026.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 3 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito
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